CONCORRÊNCIA

EDITAL 05/2014

ESCLARECIMENTO

Empresa interessada solicita esclarecimentos, conforme segue:

Pergunta 1: Mesmo apresentando SICAF na documentação, é obrigatório a Codevasf fazer consulta “on-line” ao sistema no dia anterior ou dia da abertura da licitação, para confirmar a situação da licitante?

Resposta: A consulta ao SICAF, para confirmação da regularidade da licitante, será realizada no início da sessão pública.


Pergunta 2: Apresentando SICAF na documentação com data de validade posterior ao mês de abertura da licitação em conjunto com declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, com todas as certidões com data de validade posterior data de abertura da licitação, estaremos assim, *dispensados* de apresentar ou poderemos apresentar os documentos abaixo em cópia simples:

*- Contrato Social e Alterações Contratuais -* “a” a “d” do subitem 6.2.4.1 *;*

*- Documento de Regularidade Fiscal -* as alíneas “a” a “e” do subitem 6.2.4.2 *;*

*- Prova de Vinculo do Responsável Técnico -* o contrato social citado na subalínea “c.7” da alínea “c” do subitem 6.2.4.3*;*

* -* Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social - alínea “c” do subitem 4.2.4.4?

Resposta: Conforme disposto no subitem 6.2.4.8 do edital “A licitante cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF estará dispensada da apresentação da documentação exigida pelas alíneas “a” a “d” do subitem 6.2.4.1, “a” a “f” do subitem 6.2.4.2, o contrato social citado na alínea “d3” do subitem 6.2.4.3 e alínea “b” do subitem 6.2.4.4, DEVENDO APRESENTAR OS DEMAIS DOCUMENTOS. (Grifos nossos)”

	Pergunta 3: Podemos apresentar um índice relacionando todos os documentos com números das folhas em que se encontra e deixando apenas de numerar as folhas?

Resposta: Os subitens 6.1.5. e 6.2.2. transcritos pelo interessado no pedido de esclarecimentos têm redação simples e suficiente para esclarecer as dúvidas suscitadas.

Pergunta 4: Apresentar documentos fora da ordem, gera inabilitação?

Resposta: O mínimo que se espera de empresas que se prestem a participar de licitações é que sejam cuidadosas com os seus documentos, porém um engano na ordem de apresentação dos documentos não é ato grave o suficiente para excluir uma licitante do certame licitatório.

Pergunta 5: Podemos entregar propostas em data anterior a abertura da licitação no endereço indicado no preâmbulo deste edital, protocolada através de correspondência endereçada a Codevasf? Se positivo, a Codevasf informa obrigatoriamente o resultado de atas, parecer jurídico ou qualquer outro tipo de decisão, através de e-mail ou fax, para tomarmos ciência?

Resposta: Os modos e prazos para apresentação de proposta são os apresentados no subitem 6.1.1. devidamente transcrito pelo interessado. Quanto aos Esclarecimentos, Avisos, Atas, Resultados etc. são devidamente publicados no endereço eletrônico da Codevasf e do Comprasnet e destinados às empresas através de e-mail ou fax, quando nos são informados.

Pergunta 6: Havendo alguma dúvida sobre autenticidade e registro de documentos como balanço patrimonial, alteração contratual ou certidão do CREA, qual(is) os procedimento(s) da Codevasf para esclarecimento(s)?

Resposta: É de inteira responsabilidade da licitante a autenticidade e veracidade da documentação apresentada, sendo excluída do certame e se sujeitando às sanções legais aquela que apresente documentação falsa. Para a verificação da autenticidade ou veracidade de qualquer documento, a Comissão poderá fazer as diligências necessárias, conforme a situação que se apresente.


